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RE,DA("'ÂO FIN A T .

Inclui al. aó no $ 3' do art. 20 da Lei
Complementar n' 7, de 7 de dezembro de 1973 --
que institui e disciplina os tributos de competência
do Município --, incluindo os atuários no rol das
profissões que especifica.

Art. I' Fica incluída al
dezembro de 1973, conforme segue:

aó no $ 3' do art. 20 da Lei Complementar n' 7, de 7 de

An.20

g3'

ab) anuários

(NR)

Art. 2' O Executivo Municipal regulamentará esta Lei Complementar em 90
(noventa) dias: contados da data de sua publicação.

Art. 3' Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação
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